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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

m i a ATO M LM 4/2021..

ÁTATM: REGISTRO DE PREÇOS N" 001.063/2021, 

PREGÃO, PRESENCIAL 004/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVA 063/2Q2L

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA. E 
DE OUTRO LADO* A EMPRESA MARANHÃO 
MOTO ZÉ DOCA LTDA.

Contrato que entre si fazem, de um lado, O MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA, Unidade Política do Estado do 
Maranhão, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, portador do CNPJ h.° 12.122.065/0001-99, com 
sede na Avenida Militar, S/N, Vila do Bee, CEP 65.365-000, Zé Doca/MA, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ordenador de Despesa Secretário Municipal de 
Administração Turismo Indústria e Comércio o Sr. José Jaiiton Ferreira Santos, conforme Portaria 
017/2021, a firma MARANHÃO MOTOS ZÉ DOCA-MA, doravante denominada CONTRATADA, 
situada na Av. Cel. Stanley Fortes Batista, if 641, Çep: 65.365-000, Centro Zé Doca-MA, CNPJ. nf 
II.010.336/0001-51, neste ato representado pelo Sr. Gilberto Patrício da Silva, CPF n° 766.436.201-63 e 
Carteira de identidade rí* 029961592005-0 SSP/MA, firmam o presente CONTRATO, decorrente do 
PREGÃO PRESENCIAL n” 004/2021-CPL/PMZD, formalizado nos autos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 063/2021-PMZD, com fundamento na Lei Federal if  10.520/2002; Lei 
Complementar t f  123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Compiementar if 
155/2016; Decreto Federai n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 9.488/2018 que altera o Decreto Federal n" 
7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA: PRIMEIILAv- D O íOBJETO V

1.1. O presente Contrato tem por objeto eventuais aquisições de motocicletas Okm para o' 
itiunicipio, de acordo com as condições e especificações constantes do Termo de Referência, 
ANEXO I deste Edital, visando atender demandas da Administração, de interesse da Secretari^ 
Municipal de Administração. f f

CLÃ13SU3LA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃÒ

2.1 O CONTR AT ANTE e a CONTRATADA vínculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n° 063/2021-PMZD e que são 
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

Termo de Referência:

PREGÃO PRESENCIAL tf  004/2021-CPL/PMZD;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimentojjaJicitaçâo.

CLÁUSULA TERCEIRA -B A  LEGISLAÇÃOAPUECÁVEL

3.1 O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

Constituição Federal de 1988;

Lei Federal tf 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal if 8,666, de 21 de junho 
de 1993. bem como suas alterações posteriores;

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 20i4 e pela Lei Complementar h° 155. de 27 de outubro de 2016;

Lei Federal tf  12.527. de 18 de novembro de 2*011;
«v. '

Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; .

Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

Decreto Federal t f  9.488» de 30 de agosto de 2018;

Edital do Pregão ELETRÓNICO e seus anexos;

Instrução Normativa n° 005/2014-SL Tl/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática; demais normas 
regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).

Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e 
as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
tf  8.666A993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos eas disposições de direito privado, em especial a Lei Federal, 
tf  8.078, de 1 i de setembro de i990 (Código de Defesa do Consumidor). LiÀ

‘CLÁUSULA <^A3CTA--T)0

4.1 O valor total deste Contrato é de Valor total da ata RS 52.950,00 (Cinquenta e Dois Mile 
Novecentos e Cinquenta Reais).

. ' ;; PISC^lMSNÁÇÃO PREÇO . TOTAL : ;

1

NXRBR0S:
CORES: VERMELHA, PRETA, AZUL.
Tipo: OHC, M onocilindrico 4 tem pos, arrefecido a 
ar.
eilindradá: J62,7;Crif
Potência Máxima: 14,5 cv a 8.500 rpm (Gasolina) /
14,7 cv a 8,500: rpirt -(Eísutól)
Torque Máximo: 1,46 kgfjn a 5.500 rpm (Gasolina) 

V 1 a JiSÕO rpm (Etanol) ^
: Trartsmisslõ: 5 velocidades

uníd . 3 17.650,00 52.950,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

1
I.
1

Sistema de Partida: Elétrica
Diâmetro x Curso; 57,3 x 63.0 mm

. . . . .  • •• ' • ■ ■ ■ ■ • • • :

Relação de Compressão: 9.5: 1
Sistema Alimentação: In jeção Eletrónica. PGM F1
Combustível: Gasolina e/ou Etanol

I
.

%

j

f
i

!.:

Chassi:
Tipo: berço semi duplo
Suspençáo Dianteira/Curso: gafo telescópio /ISO 
Suspenção Traseira/Curso: mono shock /150 mm 
Freio Dianteiro/Diàmetro:A disco / 240 mm 
Freio Traseíro/Diâmetro:A disco / 220 mm 
Pneu Dianteiro: 90/90 19M/C 
Pneu Traseiro: 110/90-17MC

••

■

:
i

Dimensões
Comprimento x Largura x Altura: 2.067 x 810 x 
1.458 mm
Distância. Entre Eixos: 1.356 mm 
Distância Mínima do Solo: 247 mm 
Altura do Assento- 836 mm 
Peso Seco: 121 kg

Capacidade
Tanque de combustível: 12,0 litros 
Óleo do Motor: 1,2 litros

Sistema elétrico 
Bateria:12V-4h 
TaroS: ;35/35w 
Serviço
Lmplacainentp dq: veícúícçjáírtçlusp ;

IpTAUZAÇÃO : 52^50,00.

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O preço permanecerá fixo e irreajustàvel durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5,1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no orçamento da 
Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com as seguintes dotações orçamentarias:

CÓDIGO ESPECl FICAÇÃO
02 PODER E X E C U T IV O - PREFEITURA M U N IC IPA L

r 02.04: SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA. E COMÉRCIO
: OÍO4322.O0Ò4 :: ADMINISTRAÇÃO GERAL

1 :  02.04j22i0004aQ07 MANUT. FUNC. D/ SEC. ADM. TUR. INDUSTRIA
| 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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:CI*ÁDS:ULA SJSXTA— DÓ Í*SLAZ® DÉ VTGÊNóIÀ ■

6.1 O contrato terá vigência da data da sua assinatura até 31/12/2021, podendo por acordo das partes, scr 
prorrogado, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o artigo 57 
■da Lei n.° 8.666/93..

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

CtÁ-USLJÇA /;SáTi:M:A >-■ W  PJRAZCí,; JL^CAL E  ̂ CONDIÇÕES- G ERAIS 
PORW RCIM KIIT© : Ó U  I  X E C t  G Ã O :

7.1 Os fornecimentos deverão ser executados em local determinado na Ordem de Serviços, sempre que 
necessário será programado a entrega dos materiais com a Contratante para após o horário normal. O local 
para entrega no Município de Zé Doca — MA.

7.1.1 Os materiais serão entregue de acordo com a necessidades da Administração, e devem estar em 
perfeito estado de uso a entrega dos materiais em até 30 (trinta) dias após a comunicação forma! do Órgão 
Solicitante, sendo que os materiajs serão entregue nos dias, hora e locais que serão previaniente 
estabelecidos, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de com um acordo

7.1.2 Os veículos deverão estar predispostos para uso, conforme necessidades do Contratante e/ou não, 
inclusive para atendimento de serviços extras que se façam necessárias, ainda que aos Sábados, Domingos 
e Feriados.

7.1.3 Os veículos deverão oferecer perfeitas condições de uso e 0 KM. Deverão conter todos os 
requisitos pressuposto nas especificações da legislação pertinente, e estarem com documentação 
regular.

7.1.4 A PREFEITURA MUNICIPAL ZÉ DOCA não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos 
causados a terceiros.

7.1.5. As despesas inerentes à realização dos fornecimento, tais como: manutenção, seguros, taxas,
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços, 
propostos, serão inteiramente de responsabil idade da empresa contratada.

7.1.6 A contratada obriga-se a dirigir de fornia a manter a segurança dos transeuntes, ao fornecimento^ 
acatando as reclamações levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências necessárias 
para a regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações.

7.1.7 Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes as motocicletas, tais como o emplaeamento. e 
outros que resultarem do fiel cumprimento do objeto contratado;

7,1.08. Assegurar a qualidade dos serviços em conformidade com as normas técnicas pertinentes, 
conforme o caso;

7.1.09. Providenciar o fornecimento de maneira adequada e em consonância com as normas de segurança
estabelecidas em legislação própria;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

7.1.10. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos veículos, ainda que seja transporte especial 
quando o assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à 
execução do objeto até o devido atesto de recebimento, inclusive o frete;

7.1.11. Substituir os veículos com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem eventual alteração 
de suas características dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer ônus adicional para
a Prefeitura Municipal de Zé Doea -  Ma, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data 
de execução do fornecimentos exigidos neste Contrato;

7,1,12 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação.

7.143 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente.

7.1.14 Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento 
ou serviços, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, 
acompanhado da Ordem de Fornecimento ou serviços e Nota Fiscal correspondente.

7.1.15 A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Forneeimento, conforme o caso,

7.1.16 As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou
;Pa:ffie:ipante,

7.1.17 A aquisição do(s) Item(ns) será precedida do respeciivo Contrato, que será assinado pela
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes;

7.1.18 Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes do
Contrato.

7.1.19 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devídamente designando para essa função, 
onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, inciso 1 e II, da Lei de Licitações
0 s . 6 m m y  ::

7.1.20 A Prefeitura Municipal de Zé Doca -  MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a substituição,
por sua conta, do objeto rejeitado.

7.1.21 Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas.

7.1.22 O aceite/aprovaçâo do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado 
por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 
faculdades previstas no art 18 da Lei t f  8,078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

7.1.23 Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos,
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obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas pdl"‘Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas no 
Contrato:

7.1,24 O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou Rescisão
Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Editai.

8.1 O Regime de fornecimento ou execução será de forma indireta e de forma parcelada de acordo com
as necessidades da Contratante.

8.2 O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, em conformidade com o An. 72 e 78,
inciso VI da Lei 8.666/93. com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE,

CLÁUSULA NMSÃ- ®OS:;AClíÉseiMOS' Oll:|>UPR®SSÔIS

9.1 CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no fornecimento ou execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor iniciai atualizado do Contrato.

CLAUSULA: DECLMA-- ̂  SOLIDÁRIA

10.1 A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do produto (fabricante, produtor 
ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, impróprio ou 
inadequado à utilização a que se destina ou qye lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes 
da disparidade com as indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas
no Código de Defesa do Consumidor — Lei |Aderal í f  8.078/1990.

■ T

CLÁUSULA DÉCIMA PR IM EIR A - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 
'TRÁNiFSRENeiA ' ■

11.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA- PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO

12.1 O prazo de garantia dos veiculos e equipamentos de consumo não poderá ser inferior a 12 meses, 
contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento defihitivo.

Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao Inínimo estabelecido no item anterior, 
prevalecerá aquele de maior extensão.

Av. Militar, s/ri* - Vila d o B E C -Z é  Doca -M A - CNPJ: 12.122.065/0001-99



PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

CLÁUSULA DÉCIMA

13.1 As garantias de fabricação dos veículos e equipamentos devem compreender a entrega, instalação, 
utilização, substituição e remoção dos veículos e equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso. 
sem qualquer ónus adicional pa-a a Prefeitura Municipal de Ze Doca e impõe a substituição do produto.

13.2: A :rcspostdetrâ solídariàrnepte/çoiri m fornecedores dos; veículos e equipamentos
(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os veículos e 
equipamentos irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se 
subsidiariamente o artigo 12, da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor.

13.3 A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente 
atestado pela Prefeitura Municipal de Zé Doca que a impropriedade no produto decorreu de
armazenamento inadequado pela CONTRATADA, mau uso, caso fortuito, força maior ou qualquer outra 
causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a CONTRATADA não seja direta ou 
indiretamente responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TADA

|4.1 O objeto ora contratado será executado ou fornecido conforme especificações estabelecidas pela 
CONTRATANTE, obrigando-se à CONTRATADA a:

14.1.1 Efetuar o fornecimento ou a prestação do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
na Ordem de Fornecimento ou serviços ou Serviços, em estrita observância das especificações do Ed itai 
e da proposta, acompanhado da respectivã nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca 
e prazo de garantia;

14.1.1.1 O objeto deve estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão an português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.2 Assinar o contraio, no prazo estipulado e contado da convocação;

14.1.3 Executar ficlmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;

14.1.4 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 
fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do 
objeto.

14.1.5 Assegurar a qualidade do objeto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA,
ÍNMETRQ e outras pertinentes, conforme o caso;

14.1.6 Providenciar para que o objeto seja fornecido ou executado de maneira adequada e em consonância 
com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria;

14.1.7 Comunicar, 
do vencimento do

à Prefeitura Municipal de Zé Doca - Ma, em até 24 (vinte e quatro horas) horas 
prazo da entrega dos produtos, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.

antes

14.1.8 Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretãmente, sobre os produtos entregues, e demais custos inerentes ao objeto; 
e, ainda, apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA

14.1.9 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, ainda que seja transporte especial quando 
assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega ou
execução, até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete-,

14.1.10 Fornecer ou executar o objeto na presença do servidor devidamente designado na conformidade 
do§ 8o do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado na Ordem de Fornecimento ou serviços 
ou Serviço, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta do 
objeto;

14.1.11 Substituir o objeto entregue ou executado com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem 
eventual alteração de suas caracterísíicas dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer 
ónus adicional para a Prefeitura Municipal de Zé Doca - Ma, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos
a contar da data de entrega ou execução do execução exigidos:

14.1.12 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
vigência do Contraio, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.° 8.666/93;

14.1.13 Fornecer ou executar o objeto através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura 
Municipal de Zé Doca -  Ma. solicitar a substituição daqueles cujos produtos sejam julgados
inconvenientes. •

V

14.1.14 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do Contrato, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

14.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal de Zé Doca - Ma, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam cies praticados por empregados, 
preposios ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com liei observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

14.1.16 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por esai. 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no p a r á g i ± ) /  
anterior, a não ser para fins de execução do Contrato.

14.1.17 Pagar seus empregados no prazo .previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Zé Doca -  MA. por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se transfere as Secretarias/ Prefeitura Municipal de Zé Doca -  MA. 4 ^

14.1.18 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

14.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quaiorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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14.1.20 Arcar com oônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementã-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do§ I® do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.1.21 Responder, pccuniariamentc, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União. 
Estado. Município ou terceiros, decorrentes da contratação.

14.1.22 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.

14.1.23 Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.1.24 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos:

14.1.25 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPÍ. quando for ocaso;

CLÁUSULA :DÊCI8ÍAXÍHINTA-:D^

15.Í ÂCéNTRÀTANTE obrtga-seã-

lS, 1.1 Responsabilizar-se pela lavratura do rcspectivo contrato e emissão da Ordem de Fornecimento ou 
serviços ou serviços, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.

15.1.2 Assegurar os recursos orçamentãrios e financeiros para custear a prestação.

15.1.3 Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de 
pagaineiMO. desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e
observem as exigências da legislação aplicável;

15.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados c/ou prepostos da CONTRA TADA para a 
execução do Contrato;

15.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empre 
encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato:

15.1.6 Acompanhar a execução ou fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais 
a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite

is. 1.8 Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega ou execução do objeto 
para adoção das providências saneadoras;

15.1.9 Acompanhar a entrega ou execução do objeto, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, 
todos os contatos junto à Contratada.

15.1.7 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;
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15.1.10 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando locai, data e horário: ^

15.1.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

15.1.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada.

15.1.13 Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio económico financeiro
durante a execução do Contrato.

15.1.14 Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público.
respeitados os direitos da CONTRATADA.

15.1.15 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos previstos no Edital e especificados no inciso I do 
artigo 79 da Lei 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data 
de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos:

cópia da respectiva Ordem de Fornecimento ou serviços;

còpià da Nota de Empenho;

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débitos Fiscais,junto à Fazenda Estadual:

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

16.2 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável peio 
recebimento dos veículos e equipamentos, que também deverá confersr toda a documentação constante
no item 17.1,

16.3 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 
corrente.por eia indicada.

716.4 N a ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçSo.

16.5 Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo 
de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. w
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16.6 A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

16.7 A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
mdenizaçõès devidas pela CONTRATADA.

16.8 Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 
ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as 
obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Ze Doca fica sujeita ao pagamento do valor devido 
atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula especifica do contrato administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIM A - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal rf 10.520/2002, apiicando-se. subsidiariamentc, a
Lei federá M 6 6 6 /I9 9 3 .

17.2 Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega 
ou substituição dos veículos e equipamentos sujeitará a CONTRATADA às seguintes muitas de mora:

17.3 multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos veículos 
e equipamentos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); multa moratória diária de 
0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos veículos e equipamentos reprovados 
no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 
10% (dez por cento).

17.4 Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

advertência;

multa; de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a (E (dois) anos-

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Ptiblica enquanto perdurarem y '1 .  
os motiv os determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade ! ^
que aplicou a penalidade.

As sanções previstas nas alíneas "a", “c” e ■"d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prev

17.5 Sê a  CONTRATADA ensejar o retardamento: ida., execução; do certame, não mantiver a pr 
falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

com a Prefeitura Municipal de Zé Doca, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais 
cominações legais.

alínea ‘‘b'\

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
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17.6 Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

17.7 -Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita a CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE/MA, constando 
o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

17.8 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação.
em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

17.9 Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente:ia CONTRATÁD^, amigável otijúdieisfmeníê.:'

18.1 A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/1993.

1.8.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório ea  ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

18-2 A .rescisão deste Contrato poderá ser:'

determinada por ato unilateral e escrito da Administração:

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE;

judicialmente, nos termos da legislação.

18.3 Quaúdo a rescisão ocorrer; sem-: que haja culpa d§; CONTiA,^ADÁv-Çoiifomte: o caso, s e re s ta  
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

18.4 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
deçoFréntes; deste Contrato, das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DA PUBLICAÇÃO
k

19.1 O extrato deste Contrato será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei Federal nP 8.666/1993.

CLÁUSULA V INTE-1 )0  FORO

20,1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA. Estado do
Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também as subscrevem.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

Zé Doca - MA, 22 de junho de 2021.

José Jailton 
Ordenador de Despes; 

Secretário Municipal de Admit
Contraente

Is Satfcoi- 

istração Industria e Comercio

MARANHÃO M O l^gZ t l  DOCA LTDA
CNPJ. N.° 1 Í.0I0.33Ó/000I-51 
Sr. Gilberto Patrício da Silva 

CPF rf 266.436.201-63 
Contratada

TESTEMUNHAS: A  ■ f  '
Nome: . Nome:

CPF: 7 3 V  f f CPF: 9 r t k M

I
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ESTADO DO MARANHÃO

ÁRIO OFICIA
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ANO XLV N5 120 SÃO LUÍS, SEGUNDA-FEIRA, 28 DE JUNHO DE 2020 EDIÇÃO DE HOJE: 88 PÁGINAS

SUMAJIKT ADITIVOS

aditivos, :i ;
Secretaria :dfeEsSadíydas Cidades»  ̂Desfinvohnmerit^rliaiitv
c Outros..,...,.,,,,, .... 01

Alá®
Seaetária, de Esrad» da Infraestruturie 

AVISOS S( "
Seaeiaria #  Ejfiifei da AgriçuliucaLtecuáriaielte^c , 
............ ............................................................................ :29e64

C O S f/N lC A Ç fe c  . C;., s/
Secrerarist de Estado dfrTuristwve Outras;,,.si,«„s,si,,,,  ̂

CONTRATOS
ítecruteía: de Estado áí Educação e Outros 

CONVÉNIO '
Àsseiiíbiéia: Legisteía: d> Estado, do ®acan|tâo,

convocação
Instituto Yrc Projetos Sociaisc Culturais - IY1’SC...................58

ERRATAS
Instiíuíp Estadual:;tfc Mdusaçâe,: Ciência fe Tecnofegia tÍB
Manmliâo - iEM/A e ______________ 58

ESTATUTO
Çítsacití Rt^peráçàrt te n  Saraaritana osEroanuets db G ristoS T  

ORDEM DE COMPRA
Companhia dè Sajteáitwtxa Ariíbíatlaído Maranlrâo-CAEM A ,.,.M 

ORDEM DE FORNECIMENTO
Assembleia, Legisiativú do Estado % Maranhão 

PORTARIAS
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado
do Maranhão - CRI; A/MA e Outras

t e r m o  de c a pa c id a d e  ; "
Sécrebria #  Estado do Meio Ambiente c RftswsWNáturatSiM  

TERMOS DE COOPERAÇÃO
Secretaria tfe Estado#; AdinírfttráçaQ Penttetsciàfaê Gutn>...6l e 65 

TERMOS DE DOAÇÃO

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO
-Secretaria de Estado dt» Direitos Muntiutós « Partidpçâo

TERMOS DE RATIFICAÇÃO
Empresa.Maranhense feServiiços I tosptUífefcs vlMSERK;,

TERMOS DETiETIFtCAÇÃO
Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbarw ,,.. 63 

TERMO DE RESCISÃO
Assembida Legislativa.do Estado-A-Mnranlàte:.._ ĵ.-,-.:-,..-n̂ B4 

TORNAR SEM EFEITO
Pfeteittira' Municipal; de Ç>-a_põ -

Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEI BRITO BEZERRA 
FIALHO:452I5I70304

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

. EXTRAI O IX) T T ERMO ADITIVO IX) CONTKATQN? «420(120 
' - SEOD. RBr. Processo iU 109778/2021 - SEOD. PARTES: Estado do . 

:N%r»iliSoC.:atcãA-â5. dft ■Scér̂ arfe.-de. £stadk>.’-stãs Cidades e DesertyoE 
viroento Urbano/SECIR, inscrita nóÇNP.1 ifj0.829.387/i)ÍMl-47 ea 
empresa CONSTRUTORA CASTELCCÍT EIRELI - ME, inscrita, 
no CNPJ if 17.723.085/0001-39. DO OBFJTO: AUera-sea Clausula 
Quinta, ifc nado que o prazo de vigência do Contrato tf 042/2020 pas
sa a vigorar por mais 90 (noventa) dias. coro previsão de término em 

- Í4/09/202L BASE LEGAL: Lei Federal rf 8666/93 esuas respecthaÇ 
alterações, DATA DA ASSINATURA: 18/06/2021. FORO: Comarca 
tfe $ b  Ltiís/MA. SIGNATÁRIO: Márcio Jenj Saraiva Barro»), por- 
tador do RG: 04|3544620|0-6. CPF sob tf 292.468.303-34. Secretá
rio de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano/SECI l) e Paulo 
Cesar Pereira Castducci. portador do RG: 0355759220006, CPF' sob o 
rf. 601.835.923-52. representante da Empns-a CONSTRITORA CAS- 
TELUCCi ElRELl -ME. WELQUER UNIA FRANÇA Kcsp. pulo 
Serviço de Contratos e Convénios.

' - FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
■■■"■ TLINIAC:

EXTRAI O DO PRJMEIK «  TERMO ADITIVO AO CONTRA- 
•T O V : 021/2020-Fl !N.\CN« PROCESSOADMIMSTR ATIVO: 

0022805/2020 -  FUNAC CONTRATAN TE: Fundação da Criança 
-e do Adoleseente -  FUNAC CONTRAT ADA Manhattan Locado-

- ''ra de 'veículos LTDA - ME DATA DE ASSINATURA: 23/06/2021 
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO -  Constitui objeto deste 

•.TERMO ADITIVO, a SUPRESSÃO do valor referente ao contra
to tf §21/2020. PARAGRAFO CNICO: Ftca.suprtmtdo do valor 
originalmente estabelecido no contrato em epígrafe. RS 204.000.00 

/  ( d u z e n t o s m i l  reais), o percentual de Ú JJV o  (doze inteiros 
; e setema.é-sete/eera&imos), equivalente;a RS 26.066.08 (vime e sets 
;; mil, :sesseffla>e seis reais è oitenta centavos). CLÁUSULA SEG DN- 

D A: DO PRAZO- Fica inalterado o prazo de vigência estabelecido 
i no contrato original. CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICA

ÇÃO (DEMAIS CLÁUSULAS) -  Permanecem inalteradas as de
mais cláusulas e condições do contrato original, não sofrendo modi
ficações direta cu indiretamente por este instrumento. CLAUSULA 

; QUARTA: DA PUBLICIDADE - A publicação deste termo è tfe 
responsabilidade tfe, Çontmante. nos termos e prazos &  Lei. RESr 
PONSÁVEL PELA RESENHA: Yago Marinho Rodrigues. Gestor 
tfe Contratos e Convénios - FUN AG, em 24/05/2021,

, IPSPM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

EXTRATO IX) TERMO DE ADITIVO. 2ttTermo Aditivo ao Contrá-; 
to tf 02/2020. Proc. Adm. tf 03/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FP 01/2020. Contratante: instituto de Prcvidêneia Municipal <fc Mon
ção. CNPJ 22.33t.738/000l-74, Contratado: CiSIO JAMJS LOPES 

: ;C o t e  CPF rf -020,43fc554-69, OBJEIl)-; Itetaçâô dc» sÉsHçqs



m SEGUNDA- FEIRA, 28-JU N H O  -2021 0 .0 .  PUBLICAÇÕES DE I EKCElROS ■

LEGAL: fiei ri" ÍO.52OSÍ>02 e Léínff 8.666/9 com»suas áíterãções 
posteriores -  DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2021. SIG
NATÁRIOS: :&waírô feluiiieipat déSaufciRj. ANA CÁRÍNE NAS-: 
CIMENTO .MONTEI.ES. pela CONTRATANTE ALtlLENE I *  
SOI íSATELES. pda CXA) RATADA. AnapurusMV 23 de junho de 202i.

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE ZÉ D O C A - MÁ

Resenha de Contrato tf 001/2021. firmado em 21/06/2021. DIS
PENSA DSC LICITAÇÃO (HH/2021. enire PREFEITUR A MU
NICIPAL .DK ZÉ DOCA-MA, através dt 'Secretaria Mtífiicipal ife 
Administração. Industria, e Comerei#.: Ordenaior íte Despesas. <t 
Empresa: RAK LOG TRANS PORTE E LOGÍSTICA EIREfit;
b) Objetombjcto contratação de empresa para prestar smíços de 
transporte das máquinas pesadas (Trator 700,1 II. CHASSIS 1BZ- 
700,IA! MD000I96 TRATOR DF. ESTEIRA. ANO FABRICAÇÃO: 
2021. ANO MODELO: 2021. COR AMARELA. DIESEL}, do Mu
nicípio tfc AnfflnWeua -TÍÁ: pra Sio Luís -MA. em
oMit os termos dá proposta apresentada ;:pe(a "teONTRATáí^,. quei; 
ficam iiiBKndo par» deste instrumento, independente tfc transcrição,
c) Fundamento Legal: fiein° 8.666/1993. art. 61: d) Processo Ad
ministrativo: 066/2021: c) Cobertura Orçamentaria: 02: PODER 
EXECUTIVO 02.23 SECRETARIA 1)E INKRAES IR l I I  RA 
02.23.<14J22.0o04.29l4.IK>00- \) A M  T K \Ç  ÃO E Fl NC . DA SE
CRETARIA DE INFUAFTIUT URA 33.l)tt.3ó.« OUTROS 
SFJiVIC, OS Dh TKKCKIRO.vJt RIDK A; f) Valor Total: RS 17. 
000,00 (De/essete Mi! Reais): g) Vigência: dá assinatura do eontra- 
K> uté 31/08/2021. g> Signiitários: pelo Sr. .íailton Ferreira Santos 
-  Seemuriu Municipal de Administração. Industria, e Comercio, e 
Sr* Vivltm Regina Niçodemos jfe, Môraes§a!tes, Ponadora„fti>! ÇWL 
256.937.5í58?60 e U'-l tf 27.7MD6S-9 SSP/MÃ.

EXTRATO DE CONTRATO; N“ .101,004/2021. ATA l)E RE
GISTRO DE PREÇOS 001.063/20?!. PREGÃO PRESENCIAL
W  o f t /2021. .PftRTTSç PRBEEtTfm MUNICIPAL 'DE ZÊ/DO-. 
CA-MA e MARANHÃO MOTO ZÉ DOCA I.TDA, OBJETO: 

n/modeleias Okrrt pflra o;munittipio,:: FONTT?' 
I)E RECT RSO; FPM. VALOR: RS 52.950,00 (Cinquenta e Dois 
Mil e Nov «centos e Cinquenta Reais). PRA/AÍ DE ENTREÍJA: 
conforme Clausula Contratual. MODALIDADE: PREGÃO PRE
SENCIAI.. R  NDAMKNTO LKGa L: l.ein" 8:666/93 e suas allqta- 
ções. SIGNA TÁRIOS: Secretário Municipal de Administração Indus
tria e Comércio o Sr. José Juilton Ferrara Sanios. conforme portaria 
017/2021. c MARANHÃO MOTO ZÉ DOCA I.TDA por Sr, Gilberto 
Patrido da Silva. CPF tf 766,436.20^63. TRANSCRIÇÃO: Traî eVi-.

«çí to em livro Próprio do Município. Zé Doca- MA. 22 dejunho de ÀICJ, ^ ^  ^  * RAIO I>E INEXIGIBILIDADE I>L UCST A
V  ' * ] /  ÇAOJCRRATA No Estrato de inexigtbilidade de Licftitçfio - PRO-

■- C f f l M S »  <L:

ASSEM BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
M ARANHÃO

EXTRATO DE TERMO l)E CONVÉNIO OLE ENTRE SI FA
ZEM A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL E A ASSEMBLEIA 
I.EGISt,AT1V,-V DO ESTADO IX) MARANHÃO. PROCESSO 
ADMINISTRATtVO V  1508/2021-ALEMA. PARTES: CALÇA

ECONDMICA ÉEDERAÍ..TCArXA) e  ASSEMBtTIA LEGISLA
TIVA DO ESTADO DO MARANHÃO (CONVENENTF.) firmam 
enire si o presente Convénio. OBJE TO; Concessão de empréstimo, 
com averbação das prestações decorrentes em fofa de pagamento, 
aos servidores da CONVENENTF. desde que satisfeitos os requisitos 
dencados na CLÁUSULA PRIMEIRA do presente Convénio. PRA
ZO: m  (sessenta) meses. DATA DA ASSINA TURA: 23/06/2021. 
ASSINATURAS; CONVENENTE-Assembleia Legislativa do Esta
do do Maranhão - Deputado Othelino Nova Alves Neto- Presidente: 
C AIXA ECONÓMICA FEDERA!.-Gabriel Pacelli Muni/ Ribeiro 
- Procurador. São Luís (MA). 24 de junho de 202l.Tarasin Almeida 
A ns újo-Procu rador-Gcra 1

CONVOCAÇÃO

INSTITUTO YRÊ PROJETOS SOCIAIS E CULTURAIS
■ JYPSC

Edital  de c o n v o c a ç ã o  n > 01/ 2021.0 in st it u t o  y r ê
PROJETOS SOC IAIS E CULTURAIS, inscrito no CN1‘,I sob on" 
Í7.335.91I/O0ÓI-72 com sede e frro provisórios à Rua 7 de Setem
bro. tf 249. Bairro União. CF.P 65.415-000. no município de Corots- 
sá. Estado do Maranhão, devidumenie representado por CLENILDQ 
BKãfliRRA- FRiirAS,.-i»-.'-fom» 'da art. 15 do seu Estatuto SociaL 
CONVOCA através do presente Edital todos os demais associados 
pura uma Assembleia Geral Extraordinária que será realizada i® dia 
22/07/2021, às 9h, a> auditório do Sindicato dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras Rurats.de Coroatá - STTR. localizado nu Travessa da

I) Reotfanizaçâo do Instituto Yrè 2) Prestação de contas: 3) Delibe- 
raçào de associação de novos membros; 4) Eleição e posse da nova 

■ P'dirctorkq ‘STRevisloe SÍteî çãO: é> EstalutO: Soeiat ié> art.
15. parágrafo E. do nosso Estatui© Social, a Assembleia instalar-se-á 
às 9b fflir pimeira chamada eom; a maioria simples dos Associados 
e. em segunda chamada. 30 minutos depois, com qualquer número, 
não etd^h^:«'lisI.4|i^uiá«^i^iL Csrtõ da. participação e presença 
fe  toilt)*. subgerevo o presente piíftBt Gor«tâ— MÁ, 22; rfe juplto de 
2tt21. Clenild© Bezerra Freitas.

ERRATAS

INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E t e c n o l o g i a  d o  M A R A N H A O -i e m a

CENSO ADMINISTRA TIVO V  ÍM60I59/2020, publicado 1»  DI
ÁRIO OFICIAL DO ESTALXJ DO MARANHÃO- DOE/PUBl.lC A 
ÇÂO DE TERCEIROS no dia 23 de fevereiro de 2021. m página 29. 
ONDF. SE LÊ: "PROCESSOADMINlSf RA Í IVO N° 01601159/20 
20". LEIA-SE: “PROCESSO ADMINISfRATIV O Na 0160159/202 
0”,Ficando RA TIFICADAS as demais informações contidas 1® ex
traio. Sãó'Luí%/^l tfc jtinhp-de 2021.:Giovana;:N4ã«a Oitrmi'fitrtfe: 
Rocha. Presidente da CSL/lF.MA.Ginvann. Maria Cutrint Diniz Ro- 
çha-presidénúyfa^^Çoptísâsj Setorial: «fc Lidt<K;âó-■ IÉMA.

PREFEITURA M UNICIPAL DE PEd RO DO R O SÁR IO - MA

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ,V 26/202LREF.: AíA DF. REGISTRO DF. PREÇOS N» 026/202I.PREGÃO Ki;r 
024/2021 - P.VIPR/MA.PROCESSO 092/202t-CPL.VIGÊNCIA: 12 MESES.
ONDE Si: LE: _

ÓUADrO £-MÃTEftiLy-rechéiradul W *

.Descrido v ■ Marca - Modelo 1 » liiisd. ~Otwn5T”T Víaldr Unifc 1 Valór T fitai; I
|. 43 j Pendrive 16 G13 j MULT1 LASER 1 Und.... V l i  /  f ;RS!#3fi0jPL |’™ " 1 B 1 |E P F ™ Í

Valor TfiJal RS4.7I5.443.04

I



rubevel veículos
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS
A empresa RUBEVEL VEÍCULOS EIRELI, CNPJ N.* 08.174.537/0001-80, COM SEDEÀAV. CAMPO DANTAS, NS 2036B, 
BAIRRO CAMPO DANTAS, PRESIDENTE DUTRA - MA, Sr*. RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO, Sócio/Diretor RG: 
019907972002-0 SESP/MA, CPF: 270.007.613-34 em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO 
DE PREÇOS para o(s) item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha.

ESPECIFICAÇÕES MARCA QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

VEÍCULO M OTOR: Tipo: OHC, M onocilíndrico 4  tem pos, arrefecido a 
ar.
Cilindrada: 162,7 cc
Potência M áxima: 14,5 cv a 8.500 rpm (Gasolina) / 1 4 ,7  cv a 8.500  
rpm (Etanol)
T o * u e  máxim o: 1,46 kgf.m a 5.500 rpm (Gasolina ) / 1 ,6 0  kgf.m a 
5 .^W  (Etanol)
Transm issão: 5 velocidades
Sistema de partida: elétrica
Diâm etro x Curso: 57,3 x 63,0 mm
Relação de Com pressão : 9.5:1
Sistema Alim entação: injeção eletrónica PGM Fl
Com bustível: Gasolina e/ou Etanol
Sistem a Elétrico:
Ignição: eletrónica 
Bateria: 1 2 V - 4 A h  
Farol: 35/35W  
Capacidades
Tanque de com bustível/Reserva: 12,0 litros 
Óleo de motor: 1,2 litro
Dim ensões com prim ento x largua x altura: 2067x810x1158 mm
Distância mínima do solo: 247 mm
A l^ r a  do assento: 836 mm
Pd^feeco: 121 kg
Chassi
Tipo: berço semi duplo
Suspensão dianteira/curso: garfo telescópio /180  
Suspensão traseira/curso: M ono sh o ck / 150 mm  
Freio dianteiro/ diâm etro: a disco /240m m  
Freio Traseiro / diâm etro: a disco / 220mm  
Pneu dianteiro: 90/90 - 1 9  M /C  
Pneu Traseiro: 110/90 - 1 7  M/C

HONDA 
MODELO: NX 

R BROS 160 
ANO

2021/2021

05 R$25.100,00 R$125.500,00

VALOR TOTAL R$125.500,00 (Cento e vinte e cinco mil reais)

PRESIDENTE DUTRA, MA. 07 JULHO 2021

RUBEVEL EIRELI. 
Rubenilson Garcia do Nascimento. 

CPF: 270.007.613-34 
Diretor/Propietario.

Rubevel Eireli - CNPJ: 08.174.537/0001-80, Av. Campo Dantas, n° 2036 -  B / Presidente Dutra -  MA, 
Fone: (99) 3663 -  4592 -  email: rubevelveiculos(5)hotmail.com



PLENNA
tocacão de Máquinas e Veículos * Construções e Reformas

í v .  *

Cotação D e Preços
Prefeitura Municipal de Varsem Grande -  MA 

Validade Da Proposta 60(Sessenta Dias) 
Especificações/Quantitativos/Valores:

Item Descrição Marca Qtd Valor Unt Valor Total

01 VEÍCULO MOTOR: Tipo: OHC, 
Monocilíndrico 4 tempos, arrefecido a ar.

Cilindrada: 162,7 cc

Potência Máxima: 14,5 cv a 8.500 rpm 
(Gasolina) /1 4 ,7  cv a 8.500 rpm (Etanol)

Torque máácimo: 1,46 kgf.m a 5.500 rpm 
(Gasolina )  /1 ,60  kgf.m a 5.500 (Etanol)

Transmissão: 5 velocidades

Sistema de partida: elétrica

Diâmetro x  Curso: 57,3 x  63,0 mm

Relação de Compressão : 9.5:1

Sistema Alimentação: injeção eletrónica 
PG M F I

Combustível: Gasolina e/ou Etanol 

Sistema Elétrico:

Ignição: eletrónica 

Bateria: 1 2 V - 4  Ah 

Farol: 35/35W 

Capacidades

Tanque de combustível/Reserva: 12,0 
litros

Óleo de motor: 1,2 litro

Dimensões comprimento x  largua x  
altura: 2067x810x1158 mm

HONDA 
MODELO.NX 
R BROS 160 

2021/2021

05 R$25.300,00 R$126.500,00 
Cento e Vinte 
e Seis M il e 
Quinhentos 

Reais

R VDA SILVA SERVIÇOS EIRELI-ME CNPJ: 28.368.600/0001-26/ ENDEREÇO: AV. PITOMBEIRA NS1502/ 
BAIRRO: PITOMBEIRA/PINDARE MIRIM-MA E-MAIL: alennalocacoesmotmail.com TEL. (98) 3654-2247 CEL.



J j

PLENNA
Locacâo de Máquinas e Veículos • Construções e Reformas

Distância mínima do solo: 247 mm 

Altura do assento: 836 mm 

Peso seco: 121 kg 

Chassi

Tipo: berço semi duplo

Suspensão dianteira/curso: garfo 
telescópio /180

Suspensão traseira/curso: Mono shock/ 
ISO mm

Freio dianteiro/ diâmetro: a disco /240mm

Freio Traseiro/ diâmetro: a d isco / 
220mm

Pneu dianteiro: 90/90 - 1 9  M/C  

Pneu Traseiro: 110/90 - 1 7  M /C
Pindaré Mirim -  Ma, 08 de julho de 2021.

Ronildo Vieira Da Silva
Cpf: 638176833-91 

Proprietário

RV DA  SILVA SERVIÇOS EIRELI-ME CNPJ: 28.368.600/0001-26/ENDEREÇO: AV. PITOMBEIRA Ne 1502/ 
BAIRRO: PITOMBEIRA/PINDARE MIRIM-MA E-MAIL: olennalocacoes@hotmail.com TEL. (98) 3654-2247 CEL.

mailto:olennalocacoes@hotmail.com

